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PROCESSO LICITATÓRIO 018/2026-FME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-FME 

- EDITAL DE LICITAÇÃO – 
EXCLUSIVO LOCAL 

 
INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 
O Fundo Municipal de EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 48.508.578/0001-80, informa aos 
interessados que realizará Procedimento Licitatório, na Modalidade PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com todas as informações prestadas 
neste Edital e em seus anexos, por intermédio do Agente de Contratação designado pelo Prefeito do 
Município, nomeado através da Portaria nº 202 de 20 de Janeiro de 2026, objetivando a contratação 
do objeto descrito a seguir: 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA E HIGIENE) 

PARA AS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE CABROBÓ – PE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO FORNECIMENTO: R$ 143.120,22 (Cento e quarenta e tres mil, 

cento e vinte reais e vinte e dois centavos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVO ME-EPP 

PRAZO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: de 08h do dia 05/05/2026 até às 08h do dia 

15/05/2026 (Horário de Brasilia) 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/05/2026, às 

10 horas (Horário de Brasilia) 

PLATAFORMA UTILIZADA: BNC – Bolsa Nacional de Compras 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021; Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e 

alterações; Decreto Municipal nº 121/2023. 

Agente de Contratações/Pregoeiro: MARCELO WAGNER DOS SANTOS OLIVEIRA 

ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cujo(a) secretário(a) é a 

autoridade solicitante, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às 

despesas da contratação. 

Este Edital poderá ser obtido através dos endereços eletrônicos:  

a. - https://cabrobo.pe.gov.br/; 

https://cabrobo.pe.gov.br/


 FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 

Av. São Francisco, nº 267 – Centro – Cabrobó/PE – CEP: 56180-000 

 E-mail: licitaseducfme@gmail.com - CNPJ: 40.508.578/0001-80 

 

b. - https://imprensaoficialmunicipal.com.br/cabrobo 

c. - licitaseducfme@gmail.com 

d. - https://bnccompras.com/;  

e. - www.gov.br/pncp. 

Constituem anexos deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência e Anexos 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo III – Modelo de Declaração de que não emprega menor 

Anexo IV – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de:  

 habilitação,  

 de inexistência de inidoneidade,  

 de vínculos empregatícios,  

 inexistência de fatos impeditivos para habilitação,  

 de reserva de cargos para pessoa com deficiência,  

 que Cumpre os Direitos Trabalhistas e;  

 enquadramento como ME/EPP na Lei 14.133 

Anexo V – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços  

Anexo VII – Minuta de Contrato 

O presente edital observará as condições definidas previamente pela autoridade solicitante, em 

atenção ao Decreto Municipal nº 121 de 11 de dezembro de 2023 publicado na edição nº 2186 do 

Diário Oficial do Município de Cabrobó nº 31, na data de 14 de Dezembro de 2023.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/cabrobo
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026-FME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-FME 

- EDITAL DE LICITAÇÃO - 
 
O Fundo Municipal de EDUCAÇÃO de Cabrobó, inscrita no CNPJ sob o nº 48.508.578/0001-80, 
informa aos interessados que realizará Procedimento Licitatório, na Modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com base em todas as disposições constantes 
neste Edital e seus Anexos. Esta licitação será regida  pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e alterações; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; Decreto Municipal nº 121 de 11 de Dezembro de 2023 e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos: 

1. DOS PRAZOS 
1.1. PRAZO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min horas do dia 05.05.2026 até as 

08h00min horas do dia 15.05.2026; 
1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 10h00min horas do dia 15.05.2026; 
1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min horas do dia 15.05.2026; 
1.4. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF); 
1.6. LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 

1.6.1 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através da BNC – Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026.4550, Whatsapp (42) 

3026.4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 

2. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(LIMPEZA E HIGIENE) PARA AS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CABROBÓ – PE, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO 
UNITÁRIO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
3.1 As despesas decorrentes das contratações serão arcadas através das dotações orçamentárias 
próprias, indicadas antes da formalização do(s) contrato(s), conforme previsões/suplementações 
no Orçamento do Fundo Municipal de EDUCAÇÃO (2026). 
 

• UNIDADE  

ORÇAMENTÁRIA:  

03.01.12; 03.01.13 

• PROJETO ATIVIDADE:  

2161; 1031; 1234; 2175; 2310; 2319; 2365; 2862; 2864; 2866; 2867; 
2872; 2887; 2988; 2990;1830; 1832; 1833; 1834; 1835; 1836; 1837; 
1839; 1840; 1841; 2856; 2876; 2877; 2880; 2893; 2868; 2870; 2871; 

1048; 2884; 1842; 1845  

http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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• ELEMENTO DA DESPESA:  
33.90.30; 44.90.52  

 

• FONTE DOS RECURSOS  
05; 01 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 

mediante a apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-

lhes poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operação no 

“BNC”; 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
Poderão participar deste Pregão: 

5.1 –- Somente as empresas enquadradas como Microempresa-ME, Empresa de Pequeno 
Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, Localizada no Município de 
Cabrobó/PE, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008 e 147/2022 e decreto Municipal 121/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.2 A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 

endereço eletrônico: https://bnccompras.com/. 

Art. 121. Para as contratações públicas de bens, serviços e obras, poderá ser concedido, nos 

termos estabelecidos neste Decreto, bem como nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

Federal nº 123/06, o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 

física, microempreendedor individual - MEIe sociedades cooperativas de consumo, nos 

termos deste Decreto, com o objetivo de: 

I - Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional;e 

II - Ampliar a eficiência das políticas públicas 

 

(...) 

 

§ 2º Para efeitos deste Decreto, considera-se: 
I - Âmbito local: limites geográficos do Município de Cabrobó 
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5.2.1 Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do 

sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

5.2.2 Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.2.3 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente 

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação solicitados no Edital, e 

através da Bolsa Nacional de Compras, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário e limite estabelecidos. 

5.2.4 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da “Bolsa 

Nacional de Compras” (http://bnc.org.br/), onde também deverão informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.2.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cabrobó, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.2.6 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

5.2.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
5.2. Não poderão disputar licitação: 

5.3.1 Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

5.3.3 O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.3.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários 

http://bnc.org.br/)
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5.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

5.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.3.10.1 A vedação aqui mencionada justifica-se por entendermos que, como 

instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados 

indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através 

de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo de licitações, a 

formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar 

uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre 

si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Na esteira do Acórdão TCU nº 

2.831/2012- Plenário, esta licitação não admite a participação de empresas em consórcio 

em virtude de se tratar de certame de pequeno vulto devidamente comprovado pelo 

valor orçado, e ainda, diante da ausência de complexidade do objeto definido no termo 

de referência e demais anexos deste edital. 

5.3. O impedimento de que trata o item 5.3.2 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.3.3 e 5.3.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.5.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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grupo econômico. 

5.5.2 O disposto nos itens 5.3.3 e 5.3.4 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

5.5. A vedação de que trata o item 5.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência 
de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

6.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

6.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

6.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do 
Art. 5º da Constituição Federal. 

6.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
6.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 
14.133/21: 

6.3.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; e 

6.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
6.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2 ou 6.3 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover 
diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 
6.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

6.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
6.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema. 
6.10. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais 
licitantes, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

6.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 
adequação e exequibilidade, tais como: 

7.1.1. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência - Anexo I. 

7.1.2. Marca: se for de fabricação própria da licitante deverá ser informado "própria"; 
7.1.3. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;  

7.1.4. Valor unitário do item: ao qual pretende concorrer, expresso em moeda corrente 
nacional;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
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percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.10. Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos. 
7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e do Estado, após o 
devido processo legal, gerando as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do Item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances - que incidirá, tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta - 
deverá ser R$ 0,00 (zero virgula,zero). 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%(dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.21 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
8.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.28.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

8.28.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.28.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.28.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

8.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.29.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.29.2 empresas brasileiras; 
8.29.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 

8.29.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.31 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
8.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
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licitantes. 
8.33 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
8.35 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.36 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação Caso o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade  com o disposto neste edital. 

9.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022 

9.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que: 

9.3.1 contiver vícios insanáveis; 
9.3.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.3.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
9.3.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.3.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
9.4 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove 
a exequibilidade da sua proposta 

9.5.1 Para aferição de indícios de inexequibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar que a 
licitante apresente composição de custos de sua proposta, na forma exigida no decorrer da 
sessão, que deverão conter as seguintes informações:  

I - Preço unitário de custo do item;  
II - custos com frete;  
III - encargos sociais e;  
IV - margem de lucro prevista para a empresa.  
 - A finalidade e o embasamento para a exigência deste item encontram  amparo na 
busca pela garantia de uma execução contratual segura para a Administração Pública. 

9.6 A inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que comprove: 
I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 
9.7Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.7.1 Erro                                                                             

                                                                                              

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação 

9.8Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto  

9.9Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

9.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.11.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu último envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13 H                      P  g                                         “chat”               

horário para a sua continuidade. 

9.14 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.14.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.14.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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9.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10  DA HABILITAÇÃO 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.1 Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “ ” e “b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

10.1.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação (IN nº 3/2018, art.29, § 2º). 

10.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.1.5 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.1.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

 

10.2 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.2.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia, acompanhada da declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, conforme determina o inciso IV do artigo 12 da Lei 14.133/2021. 

10.2.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.2.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

10.2.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.2.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.2.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.2.7 É dever de o licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

documentação solicitada neste Edital devidamente atualizada. 

10.2.8 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43 , 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.4 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação. 

10.4.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.4.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

10.4.2 As microempresa ou empresa de pequeno porte, uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.4.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

10.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão,               “    ”                                                     

10.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.7 O licitante provisoriamente vencedor do item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.8 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre os itens de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

10.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

10.10 Será verificado se o licitante apresentou a declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

10.11 O licitante deverá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê- los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único) 

10.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.14 A verificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

10.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado 

10.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º). 

10.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

10.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas 

10.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-      fi                   

habilitação e classificação. 

10.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. Os documentos exigidos serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 02h (duas horas), prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro.  

10.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital e cumpridos os 

procedimentos supra, o licitante será declarado vencedor. 

10.19 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-fi                         b  x   

10.20 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.20.1 Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.20.2 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.20.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.20.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
10.20.5 Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.20.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971 
10.20.7 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021 
10.20.8 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165) 
10.20.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: portaria 
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.20.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.20.11 Alvará Sanitário. 

 
10.21 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.21.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas;  

10.21.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
10.21.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

10.21.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
10.21.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.21.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.21.6 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempreendedor 
Individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.21.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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10.22 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.22.1 Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o 
documento não consigne prazo de validade. 

10.22.1.1 Quando no texto da certidão Negativa de Falência excluir os Processos 
Judiciais Eletrônicos (PJE), será obrigatória a Certidão negativa de falência ou 
concordata ou recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico-PJE, com data não 
superior a 30 (trinta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se 
outro prazo não constar do documento, na comarca onde existir (1º e 2º Graus). 

10.23 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; (Lei 14.133/21, artigo 69, inciso I) 

10.24 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade (Lei 14.133/21, artigo 65, § 1º); 

10.25 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
10.26- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

10.27 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), iguais ou superiores a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

10.28 - LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante 

10.29-SG = Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

10.30- LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

 
10.25 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.25.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desemprenha atividade 
pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em 
nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou filial(ais) da licitante; 

10.23.2.1 Na análise da documentação técnica, na condição de demandante e 
especializada na contratação, o setor demandante poderá ser consultado e emitir 
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parecer técnico a partir do recebimento da solicitação. 

 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada. 

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerá o menor valor. 

11.4 A oferta deverá ser firme, precisa, limitada e rigorosamente ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12 DOS RECURSOS 
 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação          
ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.3. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 
(quinze) minutos. 

12.4 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação  ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4.1. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.10  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://cabrobo.pe.gov.br/, ou a partir de solicitação de vistas do processo físico. 

 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema      ô     (“    ”)   -mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 
14 DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
14.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
14.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
14.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou fisicamente. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

15.8 Quanto ao Cadastro de Reserva: 

15.8.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

I. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

II. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.8.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

15.8.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.8.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

15.8.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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15.8.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 

15.8.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
15.8.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.8.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.8.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor  condição. 

 
16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
17 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
17.1  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

18 DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes 
no instrumento contratual pactuado; 

19.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar seu 
cumprimento na estrita legalidade; 

19.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do 
contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de 
providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão 
o Termo de Referência; 

19.4 Efetuar a validação do módulo, notificando a contratada sobre possíveis inconsistências; 
19.5 Avaliar os resultados/objetos entregues; 

19.6 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade, modalidade de 
recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações que se fizerem 
necessárias); 

19.7 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais; 

19.8 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários; 
19.9 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização, levando ao 
conhecimento do poder público as irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao 
serviço prestado; 
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19.10 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

19.11 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; 

19.12 Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, controlados e 
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e antecipar 
necessidades de investimentos para expansão; 

19.13 Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

19.14 Todas as demais previstas no Anexo I – Termo de Referência 

19.15 Os agentes responsáveis pela Fiscalização Administrativa e Técnica do(s) Contrato(s)  serão os 
indicados no item 7 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA GESTÃO DO CONTRATO 
20.1 Efetuar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento da competência a 

validação do relatório mensal resultante da prestação dos serviços; 

20.2 Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à execução 
contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular; 

20.3 Atestar a Nota de Empenho; 

20.4 Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da contratada; 
20.5 Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competente; 

20.6 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato; 

20.7 Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital do processo 
licitatório e pactuadas no contrato; 

20.8 Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

20.9 Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que ensejarão os 
ajustes e/ou renovação do contrato; 

20.10 Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de 
modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no objeto do contrato. 

20.11 Todas as demais previstas no Anexo I – Termo de Referência 

20.12 Os agentes responsáveis pela Gestão do(s) Contrato(s) serão os indicados no item 7 do Anexo I 
– Termo de Referência. 

 

21 DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
21.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos: 

 no Termo de Referência – Anexo I deste Edital,  

 na minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VI e  

 na minuta do Contrato – Anexo VII. 

 
22 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
22.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas:  

 no Termo de Referência – Anexo I deste Edital,  
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 na minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VI e  

 na minuta do Contrato – Anexo VII. 

 
23 DO PAGAMENTO 
23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas:  

 no Termo de Referência – Anexo I deste Edital,  

 na minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VI e  

 na minuta do Contrato – Anexo VII  

 
24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

24.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

24.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a  

negociação; 

24.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

24.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

24.1.2.4 deixar de apresentar amostra, quando exigível; 

24.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

24.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

24.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação. 

24.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

24.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

24.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

24.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

24.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

24.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

24.2.1 advertência; 

24.2.2 multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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24.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

24.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

24.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

24.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

24.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

24.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% diário até o limite de 30% do valor total 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

24.4.1 Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% 

diário até o limite de 15% do valor do contrato licitado. 

24.4.2 Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado a depender da gravidade. 

24.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

24.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

24.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 

24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

24.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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24.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

24.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

24.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

24.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

24.15 Para as penalidades aqui previstas será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa 

 
25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

25.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

25.3 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sítio eletrônico 
www.bnc.org.br em campo próprio, ou através do e-mail licitaseducfme@gmail.com.  

25.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

25.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverá ser enviados 

através do sítio eletrônico www.bnc.org.br em campo próprio em até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

25.7 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

25.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitaseducfme@gmail.com
http://www.bnc.org.br/
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certame. 

25.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, que dar-se-ão 

apenas em dias úteis, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as dispostas neste Edital. 

26.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra: no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

nos endereços eletrônicos www.cabrobo.pe.gov.br e www.bnc.org.br; através do e-mail 

licitaseducfme@gmail.com ou; ainda na Praça José Caldas Cavalcanti, nº 492, Centro, de segunda 

a sexta-feira, das 08h às 13h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo licitatório 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1 Anexo I – Termo de Referência e Anexos 

http://www.cabrobo.pe.gov.br/
mailto:licitaseducfme@gmail.com
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26.12.2 Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

26.12.3 Anexo III – Modelo de Declaração de que não emprega menor 

26.12.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de:  

i) habilitação,  

ii) de inexistência de inidoneidade,  

iii) de vínculos empregatícios,  

iv) inexistência de fatos impeditivos para habilitação,  

v) de reserva de cargos para pessoa com deficiência,  

vi) que Cumpre os Direitos Trabalhistas e;  

vii) enquadramento como ME/EPP na Lei 14.133 

26.12.5 Anexo V – Modelo de Proposta de Preços 

26.12.6 Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços   

26.12.7 Anexo VII – Minuta de Contrato. 

 

 

 

 
Cabrobó, 24 de abril de 2026. 

 

 
Nilvanda Maria da Silva 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 101/2025 

Ordenadora de Despesas 
Decreto Municipal nº 011/2017 
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                                                 TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. DO OBJETO  

1.1 Aquisição de Material de Consumo (limpeza e higiene) para as Unidades 

Escolares e Creches da rede municipal de ensino do município de Cabrobó 

– PE, pelo período de 12 (doze) meses que obedecerá, integralmente, as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto 121 de 11 de 

dezembro de 2023, pelo Decreto Municipal nº  015 de 06 de abril de 

2020, Decreto Municipal nº 80 de 10 de novembro de  2022; Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 

147/2014 e 155/2016; Decreto Federal nº 6.204, de 05/11/2007.    

  

2. JUSTIFICATIVA  

A despesa ora solicitada se justifica por entendermos a necessidade do Município de Cabrobó 

em oferecer aos estudantes, um ambiente devidamente estruturado e adequado necessários 

para um ensino de qualidade e integral.  

De acordo com a Constituição Federal, em seu artigo 205 “A educação é direito de todos e 

dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho.   

Para atender de modo satisfatório, é necessário um ambiente com todas as suas adequações e, 

que deve ser ofertado aos usuários sob a responsabilidade da Secretaria Municipal Educação 

de Cabrobó-PE de forma segura, com qualidade, pontualidade, sem interrupção, além de 

outros requisitos que atendam a legislação em geral. 

A presente solicitação visa a Aquisição de Material de Consumo (limpeza e higiene) 

destinados às Unidades Escolares e Creches da rede municipal de ensino do Município de 

Cabrobó – PE, pelo período de 12 (doze) meses, com o objetivo de assegurar condições 

adequadas de funcionamento, salubridade e higiene nos ambientes educacionais. 

A manutenção da limpeza e higienização contínua das unidades escolares é medida 

indispensável para a preservação da saúde de alunos, professores, servidores e demais 

colaboradores, contribuindo diretamente para a prevenção de doenças e para a promoção de 

um ambiente escolar seguro e apropriado ao desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

Destaca-se que as escolas e creches atendem diariamente um número significativo de 

estudantes, incluindo crianças da primeira infância, que demandam cuidados redobrados 

quanto às condições sanitárias. A inexistência ou insuficiência desses materiais 

comprometeria o pleno funcionamento das unidades, podendo ocasionar prejuízos às 

atividades letivas, riscos à saúde pública e descumprimento de normas sanitárias vigentes. 

A contratação pelo período de 12 (doze) meses justifica-se pela necessidade de garantir o 

https://cabrobo.prefeitura.app/assets/37b25b74-5c04-44cb-9f81-116f2f9af395
https://cabrobo.prefeitura.app/assets/37b25b74-5c04-44cb-9f81-116f2f9af395
https://cabrobo.prefeitura.app/assets/37b25b74-5c04-44cb-9f81-116f2f9af395
https://cabrobo.prefeitura.app/assets/37b25b74-5c04-44cb-9f81-116f2f9af395
https://cabrobo.prefeitura.app/assets/37b25b74-5c04-44cb-9f81-116f2f9af395
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abastecimento contínuo e planejado, evitando interrupções no fornecimento, possibilitando 

melhor gestão administrativa e assegurando economicidade nas aquisições. 

Dessa forma, a aquisição pretendida mostra-se necessária, adequada e imprescindível para 

assegurar a qualidade do ambiente escolar e o regular desenvolvimento do ano letivo na rede 

municipal de ensino de Cabrobó – PE.   

Nesse contexto, é fundamental que haja a oferta desse serviço de forma garantida e gratuita a 

fim de assegurar um direito constitucional. A aquisição destes materiais torna-se necessário e 

vantajoso por meio de PREGÃO, da qual visa atender a necessidade atual o mais rápido 

possível com fornecimento na região e em busca de otimização de prazo.   

 

Por fim, a gestão pensa em adequar o ambiente escolar, uma vez que a estrutura deve estar 

adequada e segura aos alunos e demais usuários do serviços.  

Sabe-se que o planejamento estratégico auxiliando no melhoramento do desempenho das 

atividades realizadas em sala de aula. A justificativa para tal prestação de serviços se pauta na 

necessidade de melhorar a estrutura escolar com qualidade, já que é um dos mais importantes 

pilares de uma instituição de sucesso na educação básica.   

Além de ser fundamental para a aprendizagem dos alunos, permitindo uma educação segura, 

acessível e completa de assegurar práticas pedagógicas mediadoras de aprendizagens, 

incentivando o desenvolvimento pleno das crianças e a disponibilização um ambiente 

adequado e com total segurança e higiene brincadeiras e relações, práticas cotidianas, 

vivenciam, constroem sua identidade pessoal e coletiva, brincam, imaginam, fantasiam, 

desejam, aprendem, observam, experimentam, narram, aprendem a questionar e constroem 

sentidos sobre a natureza e a sociedade.  

O presente Pregão encontra-se em total consonância e está amparada por todos os 

documentos necessários a presente demanda, conforme artigo 29 da Lei 14.133/2021. 

3  DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE   

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTI

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 ACIDO 

MURIÁTICO – 

LIMPADOR 

BASE ACIDA, 

COMPOSIÇÃO 

BASICA: ÁCIDO 

SULFÔNICO, 

FLUORIDRICO E 

MURIÁTICO, 

CAIXA 120 87,83 10.539,60 
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ASPECTO 

FISICO: 

LIQUIDO, COR: 

INCOLOR, 

APLICAÇÃO: 

LIMPEZA DE 

PISOS, CAIXA 

COM 12 

UNIDADES 

2 ÁGUA 

SANITÁRIA DE 1 

LITRO, CAIXA 

COM 12 

UNIDADES 

CAIXA 200 35,43 7.086,00 

3 BALDE DE 

PLÁSTICO DE 20 

LITROS COM 

ALÇA EM 

METAL 

UNIDADE 50 27,69 1.661,40 

4 CERA LIQUIDA 

LIMPA PISOS, 

FRASCO DE 

750ML 

CAIXA 48 151,87 7.265,76 

5 CESTA PARA 

LIXO 27 CM X 3 

CM, 10 LITROS 

SEM TAMPA, EM 

PLÁSTICO, 

PAREDES 

VAZADAS TIPO 

REDE, FUNDO 

NÃO VAZADO 

UNIDADE 60 35,46 2.127,60 

6 DESINFETANTE

, FRASCO DE 500 

ML, CAIXA COM 

24 UNIDADES 

CAIXA 200 75,90 18.216,00 

7 DETERGENTE, 

FRASCO DE 

CAIXA 200 84,24 20.217,60 
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500ML, CAIXA 

COM 24 

UNIDADES 

8 LIMPA VIDRO 

SPRAY, FRASCO 

500ML, CAIXA 

COM 12 

UNIDADES 

CAIXA 30 119,27 3.578,10 

9 PAPEL TOALHA 

MULTIUSO, 

PACOTE COM 2 

ROLOS DE 60 

FOLHAS CADA, 

FARDO COM 12 

PACOTES   

FARDO 36 99,06 3.566,16 

10 ESPONJA DE LÃ 

DE AÇO, 

PACOTE COM 8 

UNIDADES 

UNIDADE 120 2,96 355,20 

11 SACO DE LIXO 

PRETO COM 

CAPACIDADE 

DE 50 LITROS, 

COM MATERIAL 

EM RESINA 

TERMOPLASTIC

A VIRGEM OU 

RECICLADA, 75 

CM X 105 CM, 

PACOTE COM 20 

UNIDADES 

PACOTE 240 13,96 3.350,40 

12 SACO DE LIXO 

PRETO COM 

CAPACIDADE 

DE 15 LITROS, 

COM MATERIAL 

EM RESINA 

TERMOPLASTIC

PACOTE 240 9,07 2.176,80 
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A VIRGEM OU 

RECICLADA, 75 

CM X 105 CM, 

PACOTE COM 20 

UNIDADES 

13 SACO DE LIXO 

PRETO COM 

CAPACIDADE 

DE 100 LITROS 

PARA LIXO 

DOMÉSTICO EM 

POLIETILENO, 

COM 

ESTANQUEIDA

DE, 75 CM X 105 

CM, PACOTE 

COM 10 

UNIDADES  

PACOTE 240 19,67 4.720,80 

14 VASSOURA 

CERDAS EM 

NYLON COM 

CABO 

UNIDADE 150 14,74 2.211,00 

15 VASSOURA DE 

PELO COM 

CABO 

UNIDADE 150 24,82 3.723,00 

16 SABÃO EM 

BARRA, PACOTE 

COM CINCO 

UNIDADES 

TOTALIZANDO 

O PESO DE 900 

GRAMAS POR 

PACOTE, CAIXA 

COM 10 

PACOTES 

CAIXA 60 227,00 13.620,00 

17 FLANELA DE 

LIMPEZA, TIPO 

LISA COM 

UNIDADE 120 8,36 1.003,20 
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TAMANHO “M” 

33 CM X 53 CM 

18 PANO PARA 

LIMPEZA DE 

CHÃO 

MEDINDO 45 

CM X 65 CM 

UNIDADE 150 12,09 1.828,50 

19 PAR DE LUVAS 

NA COR PRETA 

OU AMARELA 

COM PROTEÇÃO 

EM BORRACHA, 

TAMANHO “M” 

PARES 72 12,99 935,28 

20 LUVA DE 

BORRACHA NA 

CORA 

AMARELA, 

RESISTENTE, 

PALMA 

ANTIDERRAPAN

TE COM 

INTERIOR LISO, 

COMPRIMENTO 

NÃO INFERIOR 

A 30 CM 

PARES 72 11,27 811,44 

21 PANOS DE 

COPA E 

COZINHA 

MEDINDO 75 X 

45 CM COM BOA 

ABSORÇÃO 

UNIDADE 80 8,50 680,00 

22 VASSOURA DE 

PIAÇAVA COM 

CABO 

UNIDADE 36 19,73 710,28 

23 PAPEL 

HIGIENICO, 

FOLHA DUPLA, 

PACOTE COM 4 

FARDO 120 99,32 11.918,40 
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ROLOS DE 60 

METROS, 

FARDO COM 16 

PACOTES 

24 DESENTUPIDOR 

DE PIA COM 

CABO  

UNIDADE 12 14,94 179,28 

25 PACOTE DE 

NAFTALINA 

CONTENDO 30 

GRAMAS CADA 

UNIDADE 36 3,14 113,04 

26 RÔDO DE 

BORRACHA 

MEDINDO 40 

CM, COM CABO 

INCLUSO 

UNIDADE 150 23,34 3.501,00 

27 RÔDO DE 

BORRACHA 

MEDINDO 60 

CM, COM CABO 

INCLUSO 

UNIDADE 100 26,13 2.613,00 

28 DESODORIZADO

R 

AROMANTIZAN

TE DE 

AMBIENTE, 

TIPO AEROSOL 

COM 

FRAGÂNCIAS: 

LAVANDA, 

FRESCOR DO 

CAMPO, 

CHEIRINHO DE 

TALCO OU 

LEMBRANÇAS 

DE INFÂNCIA. 

UNIDADE 72 17,56 1.264,32 

29 PÁ COLETORA 

DE LIXO, 

UNIDADE 80 25,40 2.032,00 
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TAMANHO DE 

80 CM 

30 SABONETE 

LIQUIDO DE 

500ML E 

PERFUMADO, 

FRASCO DE 500 

ML 

UNIDADE 36 14,67 528,12 

31 POLIDOR 

LIQUIDO DE 

ALUMÍNIO, 

FRASCO DE 500 

ML 

UNIDADE 48 4,45 213,60 

32 BUCHA DE 

LAVAR LOUÇA 

UNIDADE 120 1,53 183,60 

33 LUSTRA 

MOVÉIS, 

FRASCO DE 200 

ML, CAIXA COM 

24 UNIDADES 

CAIXA 36 170,64 6.143,04 

34 SABÃO EM PÓ 

DE 500 GRAMAS, 

FARDO COM 24 

UNIDADES 

FARDO 60 178,67 10.720,20 

 

VALOR TOTAL: R$ 143.120,22 (Cento e quarenta e tres mil, cento e vinte reais e 

vinte e dois centavos). 

 

4.1 VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 143.120,22 (Cento e quarenta e tres mil, cento 

e vinte reais e vinte e dois centavos). Os valores de referência constantes na tabela 

acima foram obtidos através de pesquisa de preços de através do site 

https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes, utilizando-se a média de 03 (três) 

preços conforme cotação de preços com empresas devidamente aptas para 

fornecimento de itens de natureza similar ao objeto desta contratação. 

4.2 A dotação orçamentária será a seguinte: 

 

Unidade Orçamentária: 03.01.12; 03.01.13 

  

Projeto Atividade: 2161; 1031; 1234; 2175; 2310; 2319; 2365; 2862; 2864; 

http://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes
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2866; 2867; 2872; 2887; 2988; 2990;1830; 1832; 1833; 1834; 1835; 1836; 

1837; 1839; 1840; 1841; 2856; 2876; 2877; 2880; 2893; 2868; 2870; 2871; 
1048; 2884; 1842; 1845  

 

Elemento de despesas: 33.90.30; 44.90.52  

 

Fonte de Recursos: 05; 01 
 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa 

para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitar contratação 

com sobrepreço (aumento) ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições 

de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência 

e subsídio de pertinentes a essas atribuições; 

6.2 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto no Decreto Municipal nº 121/2023, que “Regulamenta as 

funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão 

de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a 

gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle 

interno no âmbito do Município de Cabrobó/PE, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021”. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

7.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente 

realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros 

instrumentos hábeis; 

7.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel 
execução do objeto da presente contratação, nos termos do 

correspondente instrumento de ajuste; 
7.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto 

à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

7.4 Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

8.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
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legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

8.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou 

serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 

ou pagamento; 

8.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante; 

8.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado; 

8.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a 

documentação exigida na fase de habilitação. 

8.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a 

melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 

preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
 

 

8.7. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato 
 

9. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – 

REAJUSTE 
 

9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano; 

9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação 

do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgada o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo; 

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor; 
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9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

9.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao 

reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila; 
9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico– financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da 

data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 

ou previsível de consequência incalculável observada às disposições dos 

Art. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
 

10. DO LOCAL DA ENTREGA E CONDIÇÕES DO 

FORNECIMENTO 
 

10.1. - Os produtos, objeto deste Termo de Referência deve ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, após solicitação oficial da mesma e nos locais indicados pela mesma, a partir da assinatura da Ata 

e/ou emissão do empenho, no horário das 08h às 13h. No prazo de 5 (cinco) dias a contar da emissão do empenho de 

compra. 
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva 

da contratada, independentemente da quantidade solicitada por compra/empenho. 
O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Secretaria, 

através do responsável, o direito de não os receber, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso 

de o material não ser de primeira qualidade. 

 
10.2 - Os produtos devem ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, 

no todo ou em parte, aquele que não atender ao que ficou estabelecido neste Termo de Referência e no contrato e/ou que não 

esteja adequado para o uso. Executada a presente contratação e observadas às condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

11. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em 

observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC (Órgão 

Realizador de Certame), bem como as disposições dos Art. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento; 

11.2. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação 

do produto entregue, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será 

suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua 

correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 

reapresentação, devidamente regularizada; 

11.3. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicará em aprovação definitiva no fornecimento dos 

materiais, total ou parcial; 

11.4. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 

qualquer natureza. 

12. DO PRAZO E REALIZAÇÃO DO OBJETO 
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12.1 – O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, 

conforme suas características e as necessidades do ORC (Órgão 

Realizador de Certame), e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 

considerado da emissão do Pedido de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias; 

 

12.2 – Salvo disposições em contrário devidamente estabelecido neste 

instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e 

oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura 

operacional; 

12.3 O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 

(doze) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser 

prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Art. 105 a 114, da Lei 
14.133/21; 

 

12.4 – Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da 

execução do contrato, bem assim realizar o objeto do certame licitatório no 

local em que o instrumento convocatório assim determinar. 
 

13. DO VALOR ESTIMADO 
 

13.1. VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 149.793,72 (Cento e quarenta e nove mil, setecentos e noventa e três reais e 

setenta e dois centavos). 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto 

Municipal n.º 121/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do 

Município de Cabrobó/PE, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

 

 

 

                                              Cabrobó- PE, 20 de abril de 2026. 

 
 

  

                                               Nilvanda Maria da Silva  

  

                                                    Secretária Municipal de Educação  

                                                             Portaria nº 101/2025 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO CAPUT DO  
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME INCISO VI DOART. 68 DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ n.º   , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a)    , portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º e do CPF n.º  , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 

de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário. 

 
Ressalva:  
(  ) emprega menor, a partir de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz.  
 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXXX 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXX  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES (MODELO) 

 
A  empresa  ...............................................................................................................,  inscrita  
no  CNPJ  sob  o  nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, através de seu representante Legal, o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº  XXXXXXXXXXXX vem, sob as penas da Lei, declarar o 
seguinte: 

.  
I - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declara, em conformidade com o disposto no Art. 63º, I da Lei 14.133/2021, que está apto a 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento 
convocatório que rege o certame acima indicado e que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos objeto do presente certame, como também concorda integralmente 
com os termos do edital e seus anexos, e se compromete a ofertar produtos/ serviços de 
qualidade, prezando sempre pela ética profissional e compromisso para com a Administração 
Municipal. 

 
II - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INIDONEIDADE 

Declara que não está cumprindo pena de inidoneidade para licitar com a administração 
pública, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 
Federal, conforme determina o Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como assume o 
compromisso de comunicar qualquer fato ou evento superveniente após à entrega dos 
documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 
III - DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

Declara sob as penas da Lei que não tem sócio ou dirigente com relação familiar ou parentesco 
no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e 
Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo 
de direção, chefia ou assessoramento.. 

 
IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO 

Declara sob as penas da Lei que até a presente data Não existem fatos supervenientes 
impeditivos, quanto a sua Habilitação, Participação e Contratação com a CONTRATANTE ou 
com quaisquer outros Órgãos da Administração Pública, comprometendo-se a manter-se nessa 
mesma condição até o término da presente contratação. 

 
V - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

Declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 
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legislação e em outras normas específicas, conforme inciso IV do art. 63 da Lei Federal 
14.133/2021. 

 

 
VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRE OS DIREITOS TRABALHISTAS 

Declara que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 

VII– ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU MEI 

Declara que no ano de realização deste procedimento licitatório (2026), ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXXX 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ nº XXXXX
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ANEXO V – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ______/ 2026-FME 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ______/ 2026-FME 

 
À 
C        P             L      õ   
     S    g        C        õ  / P  g        Eq              
 
Proposta que faz a empresa ______, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº _____ e inscrição estadual 
nº _______, com sede a _______________, para os serviços abaixo relacionados, conforme 
estabelecido no Pregão Eletrônico nº ______/ 2026-FME. 
1. Identificação da licitante: 

a. Razão Social: 
b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
c. Endereço completo:   / Contatos (Telefone, celular, e-mail: 
d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
e. Dados Bancários 
Banco ______________. Agência _______________ . Conta Corrente ____________________ 
3. Condições Gerais da Proposta: 
A presente proposta é válida por _________(_______) dias, contados da data de sua emissão. 
(Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.) 

3. 3. Formação do Preço: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID QUANT 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

       

 
Declaramos que: 

1.  o objeto cotado atende todas as exigências do Aviso de Contratação Direta, relativas à 
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas 
as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 
encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços 
ofertados. 

3. compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas 

4. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 
5. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência/Edital. 

__________, ______ de _____ de 2026. 
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_____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº /2026-FME 

 
CONTRATAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE CABROBÓ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA  , NA FORMA 
ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CABROBÓ-PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,       neste ato representado por sua Secrtetária Municipal, o Sra. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, divorciado, Servidor Público, inscrito no CPF/MP sob o n.º 
064.223.994-05, portador da cédula de identidade n.º 1346511039 SSP/BA, residente e domiciliado 
na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 810, Centro cidade de Cabrobó-PE, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................., com 
endereço na Rua .......................................,  Nº ......................................................... , 
bairro ..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita  no  CNPJ  sob  o  
nº ...................................., representada por ....................................................., brasileiro, 
......................................, portador do CPF nº............, ao fim assinado, doravante denominada 
de CONTRATADA, têm entre si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do 
PROCESSOLICITATÓRIO Nº 018/2026-FME– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-FME, tudo de 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações 
posteriores, das Instruções Normativas SEGES/ME nº 065/2021 e 67/2021, do Decreto Municipal nº 
121 de 11 de dezembro 2023 e demais legislações aplicáveis, tem justo e contratado, nos termos e 
estipulações desta avença e das normas jurídicas incidentes e que mutuamente outorgam e aceitam, 
o seguinte. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste a Contratação de empresa especializada na AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA E HIGIENE) PARA AS UNIDADES 

ESCOLARES E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

CABROBÓ – PE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., conforme condições 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico em tela, seus anexos, bem como na proposta vencedora, 
os quais integram este instrumento, independente de transcrição; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações 
orçamentárias próprias, previstas no orçamento deste Município, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
Unidade Orçamentária: ...... 
Projeto Atividade: ...... 
Elemento da Despesa: ...... 
Fonte dos Recursos ...... 
 
2.2 No exercício seguinte, as despesas correrão por conta dos recursos próprios para atender às 
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despesas de mesma natureza, sendo que a alocação dos recursos será feita mediante termo de 
apostilamento no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 O valor global                       b           C        é    R$ ___________ 
(_______________)                                  -                             CONTR T D   q   
              g            C         b                     b  x : 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE -  
UNID QTD 

VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

XX   
    

3.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

3.2 Do Recebimento 
3.2.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
3.2.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.2.2 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
3.2.3 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o  
recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 
3.2.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
3.2.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
3.2.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
 

3.3 Da Liquidação 
3.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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3.3.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.3.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

3.3.1.1 o prazo de validade; 

3.3.1.2 a data da emissão; 

3.3.1.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

3.3.1.4 o período respectivo de execução do contrato o valor a pagar;  

3.3.1.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.3.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

3.3.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.4 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 
âmbito do órgão, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

3.3.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

3.3.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

3.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 

3.4 Prazo de pagamento 
3.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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3.4.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 

3.5 Forma de pagamento 
3.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, cujos dados bancários são os seguintes: 
BANCO: ...... 
AGÊNCIA: ...... 
CONTA: ...... 
3.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
3.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável 

3.5.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

3.5.4       O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 
 
CLÁUSULA QUARTA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da proposta da Contratada,em  XX/XX/2026   

4.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

4.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
4.9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

4.10 Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura 
do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 124, II, "d", da Lei nº 
14.133/2021 e alterações. 

4.11 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 O prazo de vigência será de 12(doze) meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 14.133/21, caso haja interesse da administração. 
5.2 Os itens serão recebidos definitivamente, se estiverem de acordo com o Subitem 3.2 deste 
Termo. 

5.3 As empresas vencedoras do certame, que fizerem a entrega dos produtos fora das 
especificações constantes em Edital, será concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para troca 
dos produtos não perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas para os produtos perecíveis. 

5.4 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios aparente e/ou vícios 
ocultos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
5.5 O prazo de entrega do objeto desta licitação será de até 05 (Cinco) dias Uteis, de acordo com 
a necessidade da Secretaria Municipal, contados da requisição emitida pela mesma. 

5.6 Os itens, objeto deste contrato, deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de 
Cabrobó-PE, com sede à Praça José Caldas Cavalcanti, nº 492, Centro, Cabrobó-PE, CEP: 56180-000 
ou em outro endereço na sede do Município previamente informado, conforme calendário a ser 
disponibilizado. 

5.7 As entregas deverão ser feitas em dias úteis, no horário das 08h até as 13:00 horas. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE CONTRATO 

6.1.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
constantes no instrumento contratual pactuado;  
6.1.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar 
seu cumprimento na estrita legalidade; 
6.1.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor 
do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para 
tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo 
como diapasão o Termo de Referência; 
6.1.4 Efetuar a validação do módulo, notificando a contratada sobre possíveis 
inconsistências; 
6.1.5 Avaliar os resultados/objetos entregues; 
6.1.6 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade, modalidade 



                
       
   

 

P
á

g
in

a
5

3
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CABROBÓ-PE 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Av. São Francisco, 267, – Centro – Cabrobó-PE – CEP: 56180-000 

                              Fone: (87) 3875.1632 - E-mail: licitaseducfme@gmail.com - CNPJ: 48.508.578/0001-80 
 

de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações que se fizerem 
necessárias); 
6.1.7 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais; 
6.1.8 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários; 
6.1.9 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização, 
levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que tenham conhecimento 
referentes ao serviço prestado; 
6.1.10 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
6.1.11 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências 
tomadas; 
6.1.12 Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, 
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando 
identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão; 
6.1.13 Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do 
mesmo. 
6.1.14 Fiscal do(s)  Contrato(s):  
NOME. ............................................,  
CPF: ............................................/ Matrícula: ............................................ 
Nomeado através do (a) ............................................ 
 

6.2 DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 
6.2.1 Efetuar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento da competência a 
validação do relatório mensal resultante da prestação dos serviços; 
6.2.2 Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à 
execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular; 
6.2.3 Atestar a Nota de Empenho; 
6.2.4 Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da 
contratada; 
6.2.5 Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competente; 
6.2.6 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato; 
6.2.7 Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital do 
processo licitatório e pactuadas no contrato; 
6.2.8 Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 
tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 
6.2.9 Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que ensejarão 
os ajustes e/ou renovação do contrato; 
6.2.10 Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no objeto do contrato. 
6.2.11 Gestor do(s)  Contrato(s):  

NOME. ............................................,  
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CPF: ............................................/ Matrícula: ............................................ 
Nomeado através do (a) ............................................ 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
7.1 Obrigações do Contratante (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado/ 
Fornecedor, de acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado/ Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado/ Fornecedor; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado/ Fornecedor do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado/ Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Contrato 
g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado/ Fornecedor; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado/ Fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado/ Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado/ 
Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7.2 Obrigações do Contratado (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado/ Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o Contratado/ 
Fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
II) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
III) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda  Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do Contratado/ Fornecedor;  
IV) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
V) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  

p) art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.Cumprir, além dos postulados legais vigentes 
de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 acima, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 acima, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital do Pregão Eletrônico em tela, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11 Para as penalidades aqui previstas será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos 
seguintes modos: 

9.1.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

9.1.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
9.1.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. § 1º Constituirão motivos para extinção do 
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

9.1.3.1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

9.1.3.2 desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
9.1.3.3 alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

9.1.3.4 decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

9.1.3.5 caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
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execução do contrato; 

9.1.3.6 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

9.1.3.7 não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

9.1.4 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
9.1.5 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 
extinção, independentemente de outras penalidades. 

9.1.6 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa 
da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá 
como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código 
Civil. 

9.1.7 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo 

9.2 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 

10.1 É vedado à CONTRATADA: 
10.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
11.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
11.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diario Oficial do Município de 
Cabrobó-PE (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/cabrobo) e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, para fins de garantia a ampla 
publicidade e eficácia. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cabrobó/PE, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato. E, 
para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à Contratada, o qual 
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 
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Cabrobó, em XX de XXXXXX de 2026 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA] 
Sccretária   [Representante Legal da contratada] 
CONTRATANTE   CONTRATADA 
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